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 O Município de Igaratinga,  torna 
público o resultado do PL n° 68/17 e  
Pregão Presencial n°- 38/17. 
Objeto: Aquisição de veículo novo 
tipo micro-ônibus, 0 km, potência 
mínima 150 CV, direção hidráulica, 
ar condicionado, incluindo elevador 
e  cor branca, para estruturação da 
rede de serviços de proteção social 
e especial do Município de 
Igaratinga-MG.  GANHADOR: 
MARCOPOLO S.A, com o item 01, 
no valor total de R$207.500,00. 
Igaratinga, 22 de Junho  de 2017.  
 

Geraldo Fábio de Menezes 
Pregoeiro. 

 
O Município de Igaratinga,  torna 
público a Ata de registro de Preço 
n° 12/17 do PL n° 32/17 e Pregão 
Presencial n° 17/17. Objeto: 
Aquisição eventual e futura no 
registro de preços de gás de 
cozinha para atender as secretarias 
municipais do Município de 
Igaratinga - MG. A ata de Registro 
de Preço encontra-se no site: 
www.igaratinga.mg.gov.br. 
Igaratinga, 22/06/17.  
 

Renato de Faria Guimarães  
Prefeito Municipal. 

 
O Município de Igaratinga,  torna 
público a Ata de registro de Preço 
n° 10/17 do PL n° 24/17 e Pregão 
Presencial n° 13/17. Objeto: 
Aquisição eventual e futura de 
gêneros alimentícios para atender o 
programa merenda escolar. A ata 

de Registro de Preço encontra-se 
no site: 
www.igaratinga.mg.gov.br. 
Igaratinga, 22/06/17.  
 

Renato de Faria Guimarães  
Prefeito Municipal. 

 
O Município de Igaratinga,  torna 
público a Ata de registro de Preço 
n° 09/17 do PL n° 23/17 e Pregão 
Presencial n° 12/17. Objeto: 
Aquisição eventual e futura de 
material de limpeza, utensílios 
domésticos, material de higiene 
pessoal e bota pvc, para atender as 
necessidades das Secretarias do 
Município de Igaratinga.  A ata de 
Registro de Preço encontra-se no 
site: www.igaratinga.mg.gov.br. 
Igaratinga, 22/06/17.  
 

Renato de Faria Guimarães  
Prefeito Municipal. 

 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, 
torna público o extrato do 4º termo 
aditivo do contrato nº 040/16, 
celebrado entre este Município e a 
empresa Emconbrás – Empresa de 
Conservação Brasileira Ltda.  Fica 
ajustado a prorrogação de prazo 
com fundamento no art. 57, § 1º, II 
da  Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e 
suas alterações, com prazo de 
vigência a partir de 28.05.2017 à 
30.09.2017. Igaratinga, 27/05/2017  
 

Renato de Faria Guimarães  
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 354, DE 23 DE 
JUNHO DE 2017 
 
Revoga Portaria 339, 22 de maio 
2017, nomeia equipe técnica para 
monitoramento e avaliação do plano 
decenal de educação 
 
O Prefeito Municipal de Igaratinga, 
Estado de Minas Gerais, no uso da 
Competência que lhe confere o art. 
72, VI e 100, II “a”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, em pleno 
exercício das funções de seu cargo,  
Considerando a necessidade de 
regularizar o monitoramento e 
avaliação das ações do plano 
decenal de educação. 
 
Resolve: 
 
Art.1º - Nomear a partir desta data 
os cidadãos abaixo relacionados 
como membros da Comissão para 
Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal Decenal da 
Educação, com a seguinte 
composição: 
Membros da Comissão 
I- Michele Maria Menezes – 
Representante da Secretaria 
Municipal de Educação; 
II- Maria Aparecida de Oliveira 
Silva – Representante da Rede 
Municipal da Educação Infantil; 
III- Rosimeire Duarte de Souza 
Silva – Representante da Rede 
Estadual de Ensino; 
IV- Maria Elaine da Costa Faria – 
Representante dos Diretores da 
Rede Municipal de Ensino; 

V- José Mauro de Carvalho – 
Representante da Câmara dos 
Municipal de Vereadores. 
Membros da Equipe Técnica 
I- Delma Henriques Moreira de 
Almeida – Representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 
II- Kelma Lopes Cançado 
Oliveira – Representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 
III- Raquel Soares da Costa 
Santiago – Representante da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, 
revogando a portaria n° 339, 22 de 
maio de 2017. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Igaratinga, 
Minas Gerais, 23 de junho de 2017. 
 

Renato de Faria Guimarães 
Prefeito Municipal 
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